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ATOS DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº. 072 DE 15 DE JUNHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO 

EM VIRTUDE DA CELEBRAÇÃO DO DIA 

DE CORPUS CHRISTI, DE ACORDO COM 

A PORTARIA ME Nº. 5.407, DE 13 DE 

JUNHO DE 2022, NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58, VI, da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Facultar o expediente nas repartições públicas 

municipais, no dia 16 de junho de 2022, em virtude da 

celebração de “Corpus Christi” e do dia 17 de junho de 2022 

(sexta-feira). 

Art. 2º. O recesso de que trata este Decreto não se aplica aos 

serviços considerados essenciais de Saúde (SAMU) e Guarda 

Municipal. 

Parágrafo único. O Complexo Municipal de Saúde funcionará 

no dia 17 de junho de 2022, das 07h da manhã às 13h da 

tarde. 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de São José 

de Espinharas, Estado da Paraíba, 15 de junho de 2022. 

 

 

 

 


